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Republicado 
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DECRETO 4.148 
DE 02 DE SETEMBRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALO-
RES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS ENTRE 
ELEMENTOS DE DESPESAS CORRENTES E 
DE CAPITAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 
DO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas atribui-
ções legais e de conformidade com o artigo 
15º, da Lei Municipal nº 1.662 de 18/12/2013. 

DECRETA:
Art. 1º. Fica ajustados nos anexos do Plano 
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias de 2013 e transpostos os valores 
de dotações orçamentárias entre elementos de 
despesas correntes no orçamento de 2014, do 
Município, no valor R$ 20.000,00 (vinte mil re-
ais), na seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e Depen-
dências.
Proj/Ativ: 2.001 – Funcionamento e Manuten-
ção do Gabinete.
Elemento da Despesa: 20 – 3.3.90.30.00.00. 
00.00.01.0000 – Material de Consu-
mo..............................................R$ 5.000,00
Elemento da Despesa: 24 – 3.3.90.39.00.00. 
00.00.01.0000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica..........................R$ 15.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado em 
igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito e Depen-
dências.
Proj/Ativ: 2.001 – Funcionamento e Manuten-
ção do Gabinete.
Elemento da Despesa: 18 – 3.3.50.41.00. 
00.00.00.01.0000 – Contribuições.................
..................................................R$ 20.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.149 
DE 02 SETEMBRO DE 2.014

“DELEGA COMPETÊNCIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais com base no art. 68 na Lei Orgâ-
nica do Município e,

Considerando a conveniência na delegação de 
poderes e ou de competência a seus auxiliares;

Considerando que a competência é o ato com-
plexo de atribuições e acuidades que a Lei ou-
torga aos agentes ou órgãos da Pessoa Jurí-
dica de Direito Público para a prática de deter-
minados atos da administração;

Considerando a necessidade de otimizar os 
recursos e as ações que dizem respeito ao trá-
fego e trânsito,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica delegada, ao Comandante da Guar-
da Municipal de Laguna, Sr. Denei Deni dos 
Santos, a competência para gerenciar os 
recursos que são destinados à Guarda Munici-
pal, bem como, gerenciar, regulamentar e 
dispor sobre o planejamento do tráfego e trân-
sito, inclusive aprovar previamente pedido de 
compras de mercadorias e ou materiais que 
digam respeito ao tráfego.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor, na data de 
sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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